18ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 06.07.2021

PROJETO DE LEI 1239/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 176

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Esse Projeto encontra-se também sem parecer. Gostaria de convidar o nobre Deputado Adelino Follador para proceder ao parecer em plenário.

O SR. ADELINO FOLLADOR - Projeto de Lei 1239/2021 do Poder Executivo/Mensagem 176, “Cria a Carteira de Identidade Funcional do Estado de Rondônia com validade em âmbito nacional e dá outras providências.”.
Um Projeto de suma importância. Parabenizar o Governo do Estado que mandou. Somos de parecer favorável, Senhor Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Alguém gostaria de discutir o parecer do Deputado Adelino? Não havendo, passo à votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer. 

